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• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
-SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR 

EEP&RTAMENTODE PRQTEÇÂÕ K DJFESA DO CONSUMIDOR 
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONSULIORIA TÉCNICA E SANÇÕES ADMINIStRÁTIVAS 

COORDENAÇÃO DE CONSUMO SEGURO E SAÚDE 

Ofkio-Circular ti0  i/20 7/CdSS/CGCTSÀ/DPDC/SENACON/MJ 

Brasília, 07 de fevreiro de 2017. 

AOS DIRIGENTES DOS 'PROÇONS -ESTÁDUAIS,E'MUNICIPAIS DAS CAPITAIS. 

Assunto: Campanha de Chamamento dos veículos Pe'ugeot, modelos 308e 4081  2.0,Flçx, em razão da 
possibilidade de vazamento de combustível no compartimento do motor, com-consequente incêndio no 
veículo. 	- 

/ 
	 / 

" Senhor Dirigente, 

Para conhecimentoe providências que entender-  pertinentes, segue, anexa, cópia da Nota 
Técnica expedida nos autos -da Campanha de Chamamento - RecalI -t promovida 
pelaPEUGEOT ÇITROÊN DO 'BRASIL AUTOMOVBIS LTDA., tendo -como objeto os veículos acima 
descritos, por ter sido detectada a '7,'ossibilidade de fissura i°  tubulação de plimentação de combustível 
do motor". 'Nessa condição, "essa situação poderá provocar vazamento de combustível, ç, em alguns 
casos, há ppssibilidade, de incêndio do compartimento do motor, gerando risco de acidente com 
danos físicos e/ou materiais pos ocupantes do veículo e/ou a terceiros ". JnforMamos ainda, que o 
acompanhamento da presente Campanha poderá ser féito mi site httpí/justica.gov.br/,  ou pelo nosso' 
telefone (61) 2025-3170. 

Aténdiosámente, 

KLEBEk JOSÉ TRINTA MOREIRA E LOPES 
CQordenador-Gerai de' Consultoria Técnica e Sanções Adminigtrativas 

seil inln.twa 
eletttnita 

Dbbümento assinado eletronicamentê por IUeberJosé Trinta Moreira e Lopes, Coordenador(a)-
Geral 4 e Consultoria Técnica e ProcessosAdministrátivos, eni 10/02/2017, às 18:34, conforme o 
§ 2° do art. 10 da Medida Provisória n? 2.200/0J. 

A autenticidadè do -documento ppde serconferida no site httb://sei.autentica.rnj.gov.br  inforn  ando o 
código verifícador 3722147 e o código CRC A37AF9A7 

- O trâmite Øeste dõcumento pode ser acompanhado pelç site httpu/www.justiba.gov.br/acesso-a- \  
sisternas/protocoloe tem validade de prôva de registro dë protocolo no Ministério da Justiça. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA,Ë CIDÁbANIA 

Nota Técnictn° 20/2017/CCSS/CGCTSA/DPDCISENACON 

PROCESSO N° 08012.000184/2017-37 

Fornecedor: PEUGEOT ÇITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS  LTDA. 

Assunto: Campanha de Chamamento dos veículos flugèot, modelos 309. e 4Õ8,. 2.0 Fiex, em razão da 
possibilidade de vazamento de combustível rio 'eornparti'mento do motor, com consçqyente incêndio no 
veículó. 	 . 

Senhor Coordenador-Geraf, 

1. O presente' feito trata de; Campanha de Recail promQVida pela PEUEÓTCITROËN DO BRASIL 
- 'AUTOMÓVEIS,LTDA. com  o objetivo de convocar os coixsurnidores á efetuarem a substituição da 

tubulação de alimentação de combustível dornotoriios veículos acima descritos. 

2.. Segundo ,informações da Peu'geoi, a Campanha de Çhamamento, com início em 03 de fevereiro de 
2017,, 	abrange 34.367' (trinta e quatro -mil,., trezentos e 'sessenta e sete) automóveis, sendo- 14.418 
(qiiatórzé mil, quatrocentos e dezoito) veículós Peugeot 208, produzidos no período dê 28 de junho 
'de 2011 a 01 de' abril de 2015; 'e 19.949 (dezenove mil, novecentos - e quarenta enove) veículos 
Peugeot 408, produzidos no período de 25 de junho 'de 2010 a 20 dó maio de 2015. Os automóveis 
foram 'colocádôs no rnerca&, de consumo com numeração de chassi, não sequçncial, 
compreendida entre os intervalos CG029023 a FG025539, para os modelos 308; e B00018,18 a- 
FG028603, para os modelos 408. 	 '1 	 - 

3. Ëm 'rdl'ação aç defeito .que envolve o veícu1o, a Pe'ugeot informou ter detctado a "possibilidaxk de 
fissura na tubulação de alimentação de combustível do mptor".. 

4. Quanto aos riscos à saúde e à segurança apresentados, declàrou que "essa situação poderá pro i>ocar 
vazamento de combustível, e, em alguhs 'casos, há possibilidade de incêndio do compartimento do 
motor; gerando risco de acidçnte'com danos fisicos -e/ou matëriais aos ociipatites do veículo e/pu a 
terceiros ". 

5.' Quanto à data eao modo pelo qual a periculosidade foi detectada, asseverou.que "a possibilidade de 
falha foi detectada a partir de um caso isolado reportado por cliente, sem a ocorrência de acidenté 
e/ou danos jWcos. Diante disso, uma análise detalhada e minuciosa levada a efeito pela matriz da 
PEUGEOT na França, afim de verificar em que medida tal ocorrência poderia repeenta1  uma 
possibilidade' de característica sistémica sendo que, tendo ëm Vista o princípio da prevençãï de 
danos, 'na data de 20/01/2017, conforme' cothunicação institucional emitida pela matriz da 
PEUGEOT na França -(dóç. 04), a Peugeot .Citroën do Brasil Automóveis LTDA.: decidiu por 
formalizar 9  presente procedimento de chamamento-voluntário". 

6. Descreveu, ainda, pormenonizadamente,o plano de mídia, anexando o modelo de comunicadb 'a ser 
veiculado nos meios de comunicaflo e os custos da realiiaçãõ da Campanha. 
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7. 4nformoii, ol)trossim, que não tem conhecimento da ocorrência de acidentes relacionados ao defeito. 
em tela no território nacional, bem, como salientou "que não tem &inkeçimènto de' processos 
judiéiais decorrentes da eventual tjâo conformidade 4o.produtq nos moldes orq- alegados".' 

relatório. 

8. ,Em primeira análise desta 'Coordenação dç Consumo Séguro e' Saúde, constatou-se que o 
fornpcedor, ao iniciar a Campanha de Recall, apresentou oslemeIÃtos decritos na Lei 8.078/90 e na -- 
Portaria MJ n. 487/2012. Todavia, -a tabela;  de distríbuição geográfica dás- veículos afetadqà pela 
presente dàmpanha encontra-seilegível. 

9 	Não obstante, considerando a -regulamentação 'especifica dos processos de chà±amento, sugiro, nos 
termos do §4° do artigo 55 da Lei n. 8.078/90, a expedição--  de Notificação 
à PEUtIIEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA...para que, no piazo de 10 (dez) 
dias, apresente comprovante dç qu& o presente recail foi devidarnente encaminhadó à Coordenação-
Qeral de Infraestrutura -de Tansito _L  CGIT do Departamento Nacional de Trânsito - Denatran, rios 
termos da Portaria Conjunta n. 69/2010: 4defflais, para que envie nova tabela de distribuição 
gebgráfica dos produtos sujeitos -ao- defeito, colocados' no mercado de consumo, por estados da-
Federação, indicando cada modelo de forma separada e de forma legível. Adiciohalmente, para que 
esclareça .d data inicial .da iwestigação realizadã pela matriz (dia, mês e ano), assim como se- os 

- . referidos veicules foram importados para o Brasil e/ou exportados para outros países. Pôr último, 
para qüe esclareça a, supósfa divergência entre a primeira página do comunicado, em que se firm'a 
que foram adquiridos 14.41Y-veículos modelo 308, é 19.939, itddelo 408, enquanto o item 5 do 
,comunicado indiba 14: 418 veículos modelo 308, e 19.949 do modelo 408. 	 - 

[0. Por fim, ugerese a remessa de Oficio Circulàr a todos os dirigentes dos P'rocons Estaduais e 
Munidipais de Capitajs j  para conhecimentã - da Campanha de Chamarhento em tela, bem- como 
comunicado aos membros do Sistema, Nacional de Defesa do Consumidor. 

À Consideração Superior. 

LEONARDO AGUILAR VILLALOI3OS 
Ana1istaTécnico;Administrtivo 

• GABRIEL REIS CARVALHO 
Coordenador de Consumo Seguro e Saúde 

De acordo. Ao Setor Processual para a expedição de Oficios eNotificação. 

'- 	KLEBER JOSÉ T1&INTA MOREIRA E LOPES 
Coordenador-Geral de Consnitoria Técnica e Sanções Administrativas 

Documento assinado eletronica±ente pôr Kieber José Trinta Moreiri e Lopes; Coçrdenaor(a)-
Geral de dbnsultoria Técnica e Processos Administrativos, em 10/02/2017, às 18:34, conforme o 
§2°,do art. 10 da Medida Provisória n° 2.200/01. 

Dbcumentci assinado eletronicamente por GABRIEL REIS CARVALHO, Coordenador(a) de 
Saúde e Segurança, em 10/02/2017, às 18:36, eonfàrme o § 20  do art. 10 da Medida Provisória ii?. 
2.200/01. 

seile
auln.twn 
eIeuÕnk 

Documento-assinado eletronicamente porIJËONARDO AGUILAR VILLÃIIJOBOS, Analista 
Técnico-Adniinistrativo (ATA), em 10/02/2017, às 18:56, _conforme o 2° do art. 10 da Medida 
Provisória õ° 2.200701. 
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A autenticidade do documento pode sePconfcridá no site httn://sei.autenticanzôv.br  informando •a 
códigô verificador 3713685 e o c?digo CRIE 4024420F 	 . 
O. trâmite'deste..clocumento pode ser acompanhado pelo sito htto://wwW.iustica.gov.br/add-,so-a-
sistemas/Protocoio  e.tem'validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça. 
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